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EDITAL Nº 13/2025 – PROGRAD   

  

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR SUBSTITUTO 

  

RESULTADO PRELIMINAR DA HETEROIDENTIFICAÇÃO 

  

A COMISSÃO ORGANIZADORA torna público o Resultado Preliminar do procedimento de 

heteroidentificação referente ao Processo Seletivo para o Professor Substituto da Ufac, objeto do Edital nº 

13/2025 – PROGRAD.   

1. O Resultado Preliminar do procedimento consta no Anexo Único desta publicação. 

2. O candidato poderá interpor recurso contra o resultado preliminar, no prazo de 24 (vinte 

e quatro) horas, por meio de formulário disponível no endereço eletrônico: 

https://sistemas.ufac.br/concurso_docente/  

3. O formulário eletrônico estará disponível das 0h às 23h59min do dia 02 de maio de 2025. 

4. O Resultado final do procedimento de heteroidentificação será publicado no dia 05 de 

maio de 2025. 

 

 

Rio Branco-AC, 30 de abril de 2025 

  

 

 

COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO   
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EDITAL Nº 13/2025 – PROGRAD   

  

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR SUBSTITUTO 

 

ANEXO ÚNICO  

 

RESULTADO PRELIMINAR DO PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO 

 

CANDIDATO (A) SITUAÇÃO 

JOAES ALVES DA SILVA PEREIRA DEFERIDO 

RONALD ANTONIO NASCIMENTO DE SOUZA DEFERIDO 

MARIA KLICIELY DA SILVA LIMA AUSENTE 

ANTONIO JOSÉ CAPISTANA DE BRITO MATO DEFERIDO 

SAMUEL MORRIS DE FREITAS TEODORO AUSENTE 

JADSON PEREIRA SANTOS DEFERIDO 

FRANCISCO LEONARDO DA SILVA CARDOSO AUSENTE 

DIEGO DAMASCENO MONTEIRO DEFERIDO 

 

 

 


